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EMENTA:  APELAÇÃO.  PROCURAÇÃO.  IRREGULARIDADE  DE
REPRESENTAÇÃO.  DEFEITO  SANÁVEL.  INTIMAÇÃO.  VÍCIO  NÃO
SANEADO. CAPACIDADE POSTULATÓRIA INEXISTENTE. INTELIGÊNCIA
DO CAPUT DO ART. 557, DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO.

A ausência de procuração nos autos do advogado subscritor do recurso constitui, em
regra,  irregularidade processual  sanável,  todavia,  quando a  parte  é  intimada para
suprir  tal  defeito  e  não  regulariza,  impõe-se  o  não  seguimento  do  recurso.
Precedentes deste Tribunal de Justiça.

Vistos etc.

A Avon Cosméticos LTDA. interpôs Apelação contra a Sentença do Juízo
da 3ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, f. 180/182, prolatada nos autos da
Ação Cautelar de Exibição de Documentos, em face dela ajuizada por Sílvia Braga
Carneiro, que, reconhecendo a revelia, julgou parcialmente procedente os pedidos
da exordial, ordenando a exibição, no prazo improrrogável de 15 dias, os seguintes
documentos: i) Mídias das gravações das ligações feitas pela promovente ao Call
Center da Apelante no período de junho a novembro de 2010; ii) Vias das notas
fiscais  em poder  da  Recorrente  e  os  respectivos  pedidos  de  compras  feitos  pela
autora de junho de 2010 até a data do ajuizamento da cautelar e; iii) Comprovantes
das mercadorias efetivamente entregues à Apelada a partir de junho de 2010 até a
data  do  ajuizamento  da  cautelar,  com os  respectivos  canhotos  das  notas  fiscais
contendo a assinatura do recebedor e termo de frete. Ao final, condenou a Recorrente
ao  pagamento  de  honorários  sucumbenciais  no  valor  de  R$  2.000,00  e  custas
processuais.

Em suas  razões,  f.  185/188,  a  Apelante  alegou  que  eventual  ausência  de
procuração  é  erro  sanável,  pleiteando  sua  intimação  para  regularização  do  vício
apontado  e  consequente  afastamento  da  revelia.  Requereu,  ainda,  a  reforma  da
sentença para julgar improcedente a demanda sob o argumento da desnecessidade de
ajuizamento de ação cautelar de exibição de documentos como medida preparatória
para  o  ingresso  de  ação  indenizatória.  Por  fim,  pugnou  pela  redução  do  valor
arbitrado  na  condenação  dos  honorários  sucumbenciais  caso  não  haja  reforma,
quanto ao mérito, do decisum.

Contrarrazoando, f.191/197, a  Apelada,  em sede de preliminar,  suscitou  a
ausência de capacidade postulatória da advogada subscritora da Apelação, em razão
de  irregularidades  existente  nos  substabelecimentos  de  f.  178/179,  bem  como
impugnou o comprovante de pagamento do preparo recursal por se tratar de cópia



ilegível. No mérito, informa que o juízo de primeiro grau oportunizou a Apelante
prazo para sanar o vício de representação e, não tendo sido saneado, lhe foi imposta a
revelia. Argumenta, ao final, a correta utilização da medida cautelar de exibição de
documentos  para  forçar  a  Recorrente  a  exibir  os  documentos  que  estão  sob  seu
poder, devendo a sentença ser mantida em sua totalidade.

Diante  das  irregularidades  apontadas  pela  Recorrida,  esta  Relatoria
determinou às f. 201 que a Bel. Pollyana de Albuquerque, subscritora da Apelação,
regularizasse  sua  representação  processual,  bem  como  colacionasse  aos  autos  o
original  da  guia  de  recolhimento  do  preparo  recursal  e  de  seu  comprovante  de
pagamento. Atendendo o despacho, a advogada apresentou novo substabelecimento e
a original da guia do preparo recursal e seu respectivo pagamento, f. 205/206.

A Procuradoria de Justiça, f. 209/211,  pugnou pelo regular prosseguimento
do recurso, deixando de se manifestar sobre o mérito por não vislumbrar hipótese de
sua intervenção obrigatória, CPC, art. 82, I a III.

É o Relatório.

A  Apelação  é  tempestiva,  o  recolhimento  do  preparo  recursal  é  regular,
entretanto, a capacidade postulatória da subscritora do Recurso não restou saneada,
pelo que, dela desconheço.

A Apelante outorgou poderes ao Bel. Matheus Henrique Sucupira Traballe,
OAB/SP nº 301.223 para lhe representar nos autos da ação em epígrafe, f. 177. Este,
por  sua  vez,  substabeleceu  os  poderes  ao  Advogado Daniel  Dias  Bastos,  f.  178,
tendo, em seguida, substabelecido à Bel. Pollyana S. R. Albuquerque, OAB/PB nº
12.374, f. 179.

Ocorre  que  a  procuração  de  f.  177  que  outorga  poderes  ao  Advogado
Matheus Henrique é datada de 12 de dezembro de 2012, e o substabelecimento que
transfere poderes ao Bel. Daniel Dias Bastos é datado de 05 de setembro de 2012, ou
seja, anterior à procuração.

O  vício  de  representação  processual  encontra-se  no  primeiro
substabelecimento, f. 178, onde transfere poderes ao Advogado Daniel Dias Bastos,
por conseguinte o segundo substabelecimento, f. 179, também está maculado pela
irregularidade.

Intimada, f.202/203, a Dra. Pollyana S. R. Albuquerque para sanear o vício
de  representação processual  esta  apenas  cuidou de trazer  novo substabelecimento
subscrito pelo Bel. Daniel Dias Bastos, sem comprovar se o causídico possui poderes
para praticar o ato.

Assim sendo, o vício permanece e a Apelação é manifestamente inadmissível,
consoante posicionamento deste Tribunal1. 

1 APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. PISO SALARIAL DO MAGISTÉRIO. RECUR-
SO APELATÓRIO ASSINADO POR ADVOGADO QUE NÃO ESTÁ HABILITADO NOS AU-
TOS. INTIMAÇÃO PARA SANAR O VÍCIO PROCESSUAL. NÃO ATENDIMENTO. INTIMA-
ÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. - Se o apelante não regu-
larizar a sua representação, após a concessão de prazo para tal desiderato, deve o julgador negar segui-
mento ao recurso, até porque é dispensável a intimação pessoal da parte, bastando que o ato processu-
al seja publicado no Diário da Justiça. - Recurso a que se nega seguimento forte no art. 557 do CPC.



Posto isso, acolho a preliminar de ausência de capacidade postulatória e, com
fundamento no caput do art. 557, do CPC, nego seguimento ao Apelo.

Publique-se. Intime-se. 

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

                             

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00010738620128150941, -  Não possui -, Relator
DESA MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 03-12-2015) 

AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. RECURSO INTERPOSTO POR ADVOGADO SEM PRO-
CURAÇÃO NOS AUTOS. AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO. DEFEITO SANÁVEL. INTIMA-
ÇÃO DO RECORRENTE. NÃO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA.  SEGUIMENTO RECUR-
SAL NEGADO. DECISÃO MONOCRÁTICA. A ausência de procuração nos autos do advoga-
do subscritor do recurso constitui, em regra, irregularidade processual sanável, todavia, quando
a parte é intimada para suprir tal defeito e não se pronuncia, impõe-se o não seguimento do re-
curso. (TJPB, Processo n.º 07320090031516001, Tribunal Pleno, Rel. Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos, julgamento em 04/03/2011).
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